
INDICAÇÃO Nº 
3897
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, sugestão de Projeto:

Estabelecer as seguintes Relações de Policiamento (RP) a serem atingidas como ideais nos seiscentos e quarenta e cinco (645) municípios do Estado de São Paulo:

a) Nos municípios com mais de um milhão (1.000.000) de habitantes a RP deverá atender o que recomenda a Unesco para áreas povoadas, ou seja; um policial para trezentos e cinqüenta (350) habitantes;

b) Nos municípios com mais de quinhentos mil (500.000) habitantes até um milhão (1.000.000) de habitantes a RP será de um policial para quatrocentos (400) habitantes;

c) Nos municípios com mais de cem mil (100.000) habitantes até quinhentos  mil (500.000) habitantes a RP será de um policial para quatrocentos e cinqüenta (450) habitantes;

d) Nos municípios com mais de trinta mil (30.000) habitantes até cem mil (100.000) habitantes a RP será de um policial para quinhentos (500) habitantes.

e) Nos municípios com mais de dez mil (10.000) habitantes até trinta mil (30.000) habitantes a RP será de um policial para quinhentos e cinqüenta habitantes;

f) Nos municípios com mais de cinco mil (5.000) habitantes até dez mil (10.000) habitantes  a RP será de um policial para seiscentos (600) habitantes;

g) Nos municípios com até cinco mil (5.000) habitantes a RP será de um policial para seiscentos e cinqüenta (650) habitantes, devendo ser garantida a lotação mínima de cinco policiais, a fim de possibilitar a articulação do serviço nas vinte e quatro (24) horas diárias.

A Relação de Policiamento (RP) é o número obtido pela divisão da população do município pela quantidade de policiais existentes lotados na atividade de policiamento ostensivo.


O número de habitantes dos municípios adotado para o cálculo da Relação de Policiamento será o previsto no ´´ultimo censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.


A lotação dos policiais recém-formados deverá ocorrer com os seguintes critérios:

a) incidência criminal nos municípios;

b) Relação de Policiamento por habitantes e

c) Lotação mínima.

Nas unidades operacionais da Polícia Militar do Estado de São Paulo fica estabelecida como razoável a faixa percentual entre cinco por cento (5%) e oito por cento (8%) de ocupação do pessoal empregado nas atividades administrativas.

Fica estabelecido que as circunscrições regionais da Policia Militar do Estado de São Paulo devem coincidir com as divisões geográficas, sendo que o número de regionais no Estado, deve atender, no mínimo, o atual quadro de regiões administrativas definidas pelo governo do Estado.

Os Comandos Regionais  de Polícia devem assumir suas funções administrativas dos órgãos operacionais subordinados.

As escalas de serviço da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Polícia Civil devem ser adequadas para proporcionar condições de folga e de trabalho aos servidores, com  o cumprimento de carga horária de trinta e seis (36) horas  semanais, adaptada a necessidade racional das atividades.

Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Pela necessidade de corrigir distorções históricas e racionalizar o gerenciamento de pessoal adotar critérios internacionalmente, conforme recomendação da Unesco.


Há indicadores de lotação de efetivos, reconhecidamente utilizados, em especial para policiamento ostensivo.


O compromisso desta Casa de Leis em legislar e fiscalizar e garantir o direito à segurança em todos os municípios do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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